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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA O INDEFERIMENTO 
LIMINAR DE HABEAS CORPUS. WRIT IMPETRADO 
CONTRA ATO DO JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INVIABILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ART. 
105, I, "c", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 105, I, "c", da Magna Carta dispõe que compete a esta 
Corte processar e julgar habeas corpus quando o coator for 
Tribunal sujeito à sua jurisdição. Contudo, não constam dos autos 
elementos que demonstrem a existência de decisão ou acórdão do 
Tribunal a quo apreciando a questão objeto deste writ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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